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Lei nfi 7308 de 24-11-1992 

Formada pela rua 51 da Cidade Satélite íris 

Início na rua 76 

Término na rua 60 

Cidade Stélite íris 

Obs.: Lei sancionada e promulgada pelo Prefeito 

Municipal Jacó Bittar. Projeto de lei do vereador Antonio Rafful. 

JOSÉ SIMSO CHEDID 

José SimSo Chedid nasceu em Abedeth, no Líbano, em 01-novem- 

bro-1898 e faleceu em Campinas em 19-março-1973. Sra filho de SimSo 

Chedid e Martha Chedid e foi casado com Nabiha Estefano, deixando du 

as filhas: Maria Stella e Lilian. Sua família chegou ao Brasil nos a 

nos 20, fixando residência em São Paulo. Quando ainda jovem, José SjL 

mão Chedid lecionou a língua árabe e a francesa, sempre com muita de. 

senvoltura e didática. Além das aulas, José Simão exercia a profissão 

de Contador, havendo sido também teatrólogo, poeta, orador e profes- 

sor. Entretanto, a maior parte de seu tempo era tomada pela correta- 

gem imobiliária, na cidade de Sso Paulo. Durante o conflito da I Guer 

ra Mundial, José Simão foi para o Líbano em 1914, ajudando seu país 

naquela ocasião dificil. José faleceu aos 74 anos em Campinas, onde 

veio tratar-se na companhia e assistência de parentes que residem nes 

ta cidade. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

PODER LEGISLATIVO 

DESPACHO 

PROJETO DE LEI N9.. 

DENOMINA "JOSÉ SIMÂO CHEDID" UMA VIA PUBLE 

CA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

A Câmara Municipal aprovou e eu. Prefeito 

do Município de Campinas, sanciono e promulgo- a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica denominada "RUA JOSÉ SI- 

MÃO CHEDID" a Rua 51 do loteamento Cidade Satélite íris, com início 

na Rua 76 ou na conhecida Estrada de Campo Redondo e término na Rua 

Artiao 29 - Esta lei entra em vigor na da- 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario 

Sala das Sessões, 27 de outubro de 1992. 

ANTONIO KRAFFUL 

Vereaíiar 
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JUSTIFICATIVA 

Justifica-se o presente projeto de lei tendo 

em vista que esta pessoa sempre possuiu um carater integro , 

que aliado às suas inúmeras qualidades, fez dela uma persona 

lidade brilhante. 

Pessoas assim merecem ter seu nome perpetua- 

do através desta homenagem, pois sua vida foi digna de ser 

tornada um exemplo a todos aqueles que dese3am percorrer o 

caminho da retidão e do sucesso. 

Sala das Sessões, 27 de outubro de 1992. 
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José S s mao Ched i d r nasceu, en» lià de- 
novembro de I 898 y na cidade de Abedefc h y no 
L í bano_ 

Sua faiâ í 1 i a chegou ao Brasil nos anos 
20 y onde -fixou r es i dênc i a - O Brasil passou a 
-ser sua casap carregando sua bandeira no peito 
com muito orgulho e dignidade- 

Suando ainda j ova» r José S i wão Chedid 
passou a lecionar a língua árabe e a francesaT 

sempre co» muita desenvoltura e brilhante 
d i dát i ca - 

José Si mão Ched i d tinha muito orgulho 
em morar o a cidade de São Fmulo, onde fixou 
res i dênc i a - 

Além de ensinar as duas línguas que 
dom i nava T José S i máo foi também contador e 
indust r i al , sendo um dos primeiros na cidade de 
São Paulo- Foi também teatrólogor poeta, orador 
e- professor - 

Uma das profissões que mais fe-s parte 
integrante de sua vida foi a de corretor de 
imóveis- Ele sempre disias Assim contribuo com 
0 desenvolv i ment o dessa Metr ópole maravilhosa e 
rica. 

Mo dia 24 de- outubro de 1 .925» 
contraiu nupc i as com Nah i ha Est e fan o, com quem 
teve #2 filhass Mar i s Stella S i mão, que casou- 
se com Jorge, e L i 1 i an S i roao, que contraiu 
mat r i môn i o com o Dr- Fuad Ferre ira. 

José S i máo Chedi d passou a guerra de 
1 .914 no Líbano, ajudando com sua solidariedade- 
singular as autoridades a salvar a população 
libanesa da fome e da m i sér i a _ 

José S i mão teve como exemplo de 
lealdade e fidelidade seus paiss Mart hs e S i mão 
Chedid- Pessoas de pulso firme e cidadania 
I Ü! ip S*" m 
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José -faleceu no dia 19 de marco d< 
1 _ 973 r aos 74 anos de idade- de insuficiência d: 
coronár i a e i nf art e, na cidade de Camp i nas: 

onde veio tratar—se na companhia e ass i st ênc i; 
de parentes que r es i d em rs a cidade», 

is i st ene i 

José S i mao Ched i d faleceu na cidade 
amp i naus, onde sempre manteve laços afetivos 
o povo camp i ne í ro y pois parentes e amigos 

resid ia» fazendo dele também um cidadão aqui r es i 
camp i nense 
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CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL 

Rua Barreto Leme, 993/997 
Fono 9-1706 

2.° SUBDISTRITO — SANTA CRUZ 

Município e Camarca de Campinas, Estado de Sào Paulo (Brasil) 

LUIZ SPINOLA DE MELO 
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL 

JOÃO PEREIRA RIBEIRO FILHO 
OFICIAL MAIOR 

MARISMÊNÍA SPINOLA DE MELO PEREIRA 
ESCREVENTE 
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Certidão de Ô b i t 

Folha 61 V.. Número 28#397 

CERTIFICO que, no livro competente de ÓBITOS, deste cartório, foi feito o 

assento H* JOBf r.JKffO CHSPID.. «y   

falecid O SOS 19 flS   

do sexo nasculino»*» , de côr tranca»** , profissão.....4^!ó"^.?..^^.^..2p^2.^.^.?A9.t'® ' 

natural de.. AJ3^©.th...«..ítítoP«9r  

residente OO. .'.;â^ .^1®.......P.?.   

com  '' cfó^eTe st a d o civil .;...;..Z88SMa*-   Z 

filh..O...-....de„S4^0..C^.odM#i-r.  

 •'  

Atestado de óbito firmado pelo 

que deu como causa da morte InS Uf icióiiciQ .Çr.?....f?!7.^.'4:.?i..,.9*IT  

Sepultado no cemitério de...rôO>>-i'aiÍ^...^..Ca„:i,t^;f.». 

Foi declarante    

.aL> *■st  ^ 

~ ;ívf^ 
L. Vk.. ■*-* ' ' 

O referido ^verdade e dou fé. 
j."?ííq da 

Pbservãçõ^^^^^. .t.-?^Z.1?...f*...P.?.. Q.?*..1...7J.P.P.. 
(ÇS 

DOES* 
SDfST 

DiSÍO WEST 
aSEtiUD SERVIDO JUSlII *905 

tl&ll rãÕfiHUDODia MBVIOOBES 

Campinas, 


